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PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei permite a dedução de gastos com combustíveis do 

Imposto sobre a Renda devido por pessoa física que preste serviços de transporte. 

Art. 2º A pessoa física que preste serviços de transporte de cargas 

ou passageiros poderá deduzir do Imposto sobre a Renda devido mensalmente ou 

na Declaração de Ajuste Anual até 25% (quarenta e cinco por cento) dos gastos com 

combustíveis incorridos em cada período de apuração. 

§ 1º O disposto no caput deste artigo aplica-se aos serviços de 

transporte público individual e de transporte remunerado privado individual de 

passageiros de que tratam os incisos VIII e X do art. 4º da Lei nº 12.587, de 3 de 

janeiro de 2012. 

§ 2º A dedução de que trata o caput deste artigo fica limitada ao total 

do imposto devido mensalmente ou na Declaração de Ajuste Anual. 

§ 3º Os valores não deduzidos ao final do ano-calendário: 

I – não poderão ser deduzidos no ano-calendário subsequente; e 

II – poderão ser deduzidos na Declaração de Ajuste Anual do 

exercício a que se referir o gasto, observado o limite de que trata o § 2º deste artigo. 

§ 4º Não serão passíveis de restituição, ressarcimento ou 

compensação os valores que: 

I – não forem deduzidos na apuração mensal do imposto ou na 

Declaração de Ajuste Anual; e 

II – excederem o limite de que trata o § 2º deste artigo. 

Art. 3º Os estabelecimentos varejistas de revenda de combustíveis 

emitirão documento fiscal comprobatório da operação de venda para os prestadores 

de serviço de que trata o caput do art. 2º desta Lei, no qual deverá constar o número 

de inscrição no Cadastro das Pessoas Físicas – CPF do prestador e a placa do 

veículo. 

Parágrafo único. Os documentos de que trata o caput deste artigo 

serão conservados de acordo com a regra prevista no parágrafo único do art. 195 da 

Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 – Código Tributário Nacional. 

Art. 4º A dedução de trata o caput do art. 2º desta Lei somente 

poderá ser efetuada em relação a um único veículo por pessoa física. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
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JUSTIFICAÇÃO 

De acordo com dados disponíveis no sítio da Petrobras 

(http://www.petrobras.com.br), no mês de fevereiro de 2019, os tributos 

representavam cerca de 45% do preço de venda da gasolina e 25% do preço de 

venda do diesel. 

Assim sendo, os tributos incidentes sobre as operações de 

comercialização de gasolina e diesel ainda têm um peso importante na composição 

dos preços desses produtos, apesar das medidas adotadas em 2018 em resposta 

ao movimento de paralisação dos transportadores rodoviários de carga. 

Esses altos níveis de tributação acabam pressionando os custos dos 

transportadores autônomos de carga e passageiros, o que tende a reduzir a renda 

disponível desses profissionais. 

Nesse contexto, resolvemos apresentar a presente Proposição. Com 

ela, pretendemos autorizar os transportadores autônomos de cargas e passageiros a 

deduzir parte dos gastos com combustíveis do Imposto sobre a Renda por eles 

devido. Para tanto, eles deverão obter e conservar, pelo prazo prescricional, os 

documentos fiscais que comprovem essas despesas, não sendo permitida a 

dedução em relação a mais de um veículo por pessoa física. 

A adoção da medida ora proposta contribuirá para recompor a renda 

desses trabalhadores, fortalecendo a categoria e, ao mesmo tempo, criando 

melhores condições para que possam aprimorar a qualidade dos serviços por eles 

prestados, razões pelas quais contamos com o apoio dos nobres Parlamentares 

para a aprovação deste Projeto. 

Sala das Sessões, em 10 de dezembro de 2019. 

Deputado LUIS MIRANDA  

(DEM-DF) 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.587, DE 3 DE JANEIRO DE 2012 
 

Institui as diretrizes da Política Nacional de 
Mobilidade Urbana; revoga dispositivos dos 
Decretos-Leis nºs 3.326, de 3 de junho de 
1941, e 5.405, de 13 de abril de 1943, da 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943, e das Leis nºs 5.917, de 10 de 
setembro de 1973, e 6.261, de 14 de novembro 
de 1975; e dá outras providências. 
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A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art. 1º A Política Nacional de Mobilidade Urbana é instrumento da política de 
desenvolvimento urbano de que tratam o inciso XX do art. 21 e o art. 182 da Constituição 
Federal, objetivando a integração entre os diferentes modos de transporte e a melhoria da 
acessibilidade e mobilidade das pessoas e cargas no território do Município.  

Parágrafo único. A Política Nacional a que se refere o caput deve atender ao 
previsto no inciso VII do art. 2º e no § 2º do art. 40 da Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001 
(Estatuto da Cidade).  

 
Art. 2º A Política Nacional de Mobilidade Urbana tem por objetivo contribuir para 

o acesso universal à cidade, o fomento e a concretização das condições que contribuam para a 
efetivação dos princípios, objetivos e diretrizes da política de desenvolvimento urbano, por 
meio do planejamento e da gestão democrática do Sistema Nacional de Mobilidade Urbana.  

 
Art. 3º O Sistema Nacional de Mobilidade Urbana é o conjunto organizado e 

coordenado dos modos de transporte, de serviços e de infraestruturas que garante os 
deslocamentos de pessoas e cargas no território do Município.  

§ 1º São modos de transporte urbano:  
I - motorizados; e  
II - não motorizados.  
 
§ 2º Os serviços de transporte urbano são classificados:  
I - quanto ao objeto:  
a) de passageiros; 
b) de cargas; 
II - quanto à característica do serviço:  
a) coletivo; 
b) individual; 
III - quanto à natureza do serviço:  
a) público; 
b) privado. 
§ 3º São infraestruturas de mobilidade urbana:  
I - vias e demais logradouros públicos, inclusive metroferrovias, hidrovias e 

ciclovias;  
II - estacionamentos;  
III - terminais, estações e demais conexões;  
IV - pontos para embarque e desembarque de passageiros e cargas;  
V - sinalização viária e de trânsito;  
VI - equipamentos e instalações; e  
VII - instrumentos de controle, fiscalização, arrecadação de taxas e tarifas e 

difusão de informações.  
 

SEÇÃO I 
DAS DEFINIÇÕES 

 
Art. 4º Para os fins desta Lei, considera-se:  
I - transporte urbano: conjunto dos modos e serviços de transporte público e 

privado utilizados para o deslocamento de pessoas e cargas nas cidades integrantes da Política 
Nacional de Mobilidade Urbana;  

II - mobilidade urbana: condição em que se realizam os deslocamentos de pessoas 
e cargas no espaço urbano;  

III - acessibilidade: facilidade disponibilizada às pessoas que possibilite a todos 
autonomia nos deslocamentos desejados, respeitando- se a legislação em vigor;  

IV - modos de transporte motorizado: modalidades que se utilizam de veículos 
automotores;  

V - modos de transporte não motorizado: modalidades que se utilizam do esforço 
humano ou tração animal;  
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VI - transporte público coletivo: serviço público de transporte de passageiros 
acessível a toda a população mediante pagamento individualizado, com itinerários e preços 
fixados pelo poder público;  

VII - transporte privado coletivo: serviço de transporte de passageiros não aberto 
ao público para a realização de viagens com características operacionais exclusivas para cada 
linha e demanda;  

VIII - transporte público individual: serviço remunerado de transporte de 
passageiros aberto ao público, por intermédio de veículos de aluguel, para a realização de 
viagens individualizadas;  

IX - transporte urbano de cargas: serviço de transporte de bens, animais ou 
mercadorias;  

X - transporte remunerado privado individual de passageiros: serviço remunerado 
de transporte de passageiros, não aberto ao público, para a realização de viagens 
individualizadas ou compartilhadas solicitadas exclusivamente por usuários previamente 
cadastrados em aplicativos ou outras plataformas de comunicação em rede. (Inciso com 
redação dada pela Lei nº 13.640, de 26/3/2018) 

XI - transporte público coletivo intermunicipal de caráter urbano: serviço de 
transporte público coletivo entre Municípios que tenham contiguidade nos seus perímetros 
urbanos;  

XII - transporte público coletivo interestadual de caráter urbano: serviço de 
transporte público coletivo entre Municípios de diferentes Estados que mantenham 
contiguidade nos seus perímetros urbanos; e  

XIII - transporte público coletivo internacional de caráter urbano: serviço de 
transporte coletivo entre Municípios localizados em regiões de fronteira cujas cidades são 
definidas como cidades gêmeas.  

 
SEÇÃO II 

DOS PRINCÍPIOS, DIRETRIZES E OBJETIVOS DA POLÍTICA NACIONAL DE 
MOBILIDADE URBANA 

 
Art. 5º A Política Nacional de Mobilidade Urbana está fundamentada nos 

seguintes princípios:  
I - acessibilidade universal;  
II - desenvolvimento sustentável das cidades, nas dimensões socioeconômicas e 

ambientais;  
III - equidade no acesso dos cidadãos ao transporte público coletivo;  
IV - eficiência, eficácia e efetividade na prestação dos serviços de transporte 

urbano;  
V - gestão democrática e controle social do planejamento e avaliação da Política 

Nacional de Mobilidade Urbana;  
VI - segurança nos deslocamentos das pessoas;  
VII - justa distribuição dos benefícios e ônus decorrentes do uso dos diferentes 

modos e serviços;  
VIII - equidade no uso do espaço público de circulação, vias e logradouros; e  
IX - eficiência, eficácia e efetividade na circulação urbana.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 
 

Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e 
Institui Normas Gerais de Direito Tributário 
Aplicáveis à União, Estados e Municípios. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

 
Art. 1º Esta Lei regula, com fundamento na Emenda Constitucional nº 18, de 1º de 

dezembro de 1965, o sistema tributário nacional e estabelece, com fundamento no art. 5º, XV, 
alínea b, da Constituição Federal, as normas gerais de direito tributário aplicáveis à União, aos 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13640-26-marco-2018-786385-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13640-26-marco-2018-786385-norma-pl.html
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Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, sem prejuízo da respectiva legislação 
complementar, supletiva ou regulamentar. 
 

LIVRO PRIMEIRO 
SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

 
 

TÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 2º O sistema tributário nacional é regido pelo disposto na Emenda 

Constitucional nº 18, de 1º de dezembro de 1965, em leis complementares, em resoluções do 
Senado Federal e, nos limites das respectivas competências, em leis federais, nas 
Constituições e em leis estaduais, e em leis municipais. 

 
Art. 3º Tributo é toda prestação pecuniária compulsória, em moeda ou cujo valor 

nela se possa exprimir, que não constitua sanção de ato ilícito, instituída em lei e cobrada 
mediante atividade administrativa plenamente vinculada. 
 

Art. 4º A natureza jurídica específica do tributo é determinada pelo fato gerador 
da respectiva obrigação, sendo irrelevantes para qualificá-la: 

I - a denominação e demais características formais adotadas pela lei; 
II - a destinação legal do produto da sua arrecadação.  

...................................................................................................................................................... 
TÍTULO IV 

ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 
 

CAPÍTULO I 
FISCALIZAÇÃO 

 
Art. 194. A legislação tributária, observado o disposto nesta Lei, regulará, em 

caráter geral, ou especificamente em função da natureza do tributo de que se tratar, a 
competência e os poderes das autoridades administrativas em matéria de fiscalização da sua 
aplicação. 

Parágrafo único. A legislação a que se refere este artigo aplica-se às pessoas 
naturais ou jurídicas, contribuintes ou não, inclusive às que gozem de imunidade tributária ou 
de isenção de caráter pessoal. 

 
Art. 195. Para os efeitos da legislação tributária, não têm aplicação quaisquer 

disposições legais excludentes ou limitativas do direito de examinar mercadorias, livros, 
arquivos, documentos, papéis e efeitos comerciais ou fiscais dos comerciantes, industriais ou 
produtores, ou da obrigação destes de exibi-los. 

Parágrafo único. Os livros obrigatórios de escrituração comercial e fiscal e os 
comprovantes dos lançamentos neles efetuados serão conservados até que ocorra a prescrição 
dos créditos tributários decorrentes das operações a que se refiram.  

 
Art. 196. A autoridade administrativa que proceder ou presidir a quaisquer 

diligências de fiscalização lavrará os termos necessários para que se documente o início do 
procedimento, na forma da legislação aplicável, que fixará prazo máximo para a conclusão 
daquelas. 

Parágrafo único. Os termos a que se refere este artigo serão lavrados, sempre que 
possível, em um dos livros fiscais exibidos; quando lavrados em separado deles se entregará, 
à pessoa sujeita à fiscalização, cópia autenticada pela autoridade a que se refere este artigo. 
...................................................................................................................................................... 
...................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 
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